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PARECER CONJUNTO N° 2617/2013 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO 
E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 
458/2013.  
O Projeto de Lei, de autoria dos nobres Vereadores George Hato (PMDB), Paulo 
Frange (PTB), Calvo (PMDB) e Orlando Silva (PCdoB) institui e define diretrizes para 
o Programa de Promoção, Proteção e Educação em Saúde no âmbito do Município 
de São Paulo.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em sua análise, 
emitiu parecer de legalidade com substitutivo.  
A Comissão de Administração Pública manifestou-se favoravelmente à propositura, 
nos termos do substitutivo da CCJLP.  
O presente projeto de lei prevê o Programa de Promoção, Proteção e Educação em 
Saúde como parte integrante do SUS, junto à Atenção Básica do Sistema Municipal 
ide Saúde, em conformidade com o Plano Nacional de Promoção da Saúde 
destinado aos cidadãos; usuários dos equipamentos públicos municipais de saúde, 
dos centros esportivos municipais, parques, praças públicas, e demais congêneres.  
A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, 
entende que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que a educação em 
saúde promove a prevenção de doenças, a promoção da saúde e a autonomia dos 
sujeitos envolvidos, tornando-os sujeitos ativos e transformadores de sua própria 
vida ou até mesmo da sua sociedade.  
Pelo exposto, favorável é o nosso parecer, nos termos do substitutivo da CCJLP.  
A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, quanto ao mérito que 
deve analisar, entende que a propositura deve prosperar, visto que propõe 
atividades dirigidas à transformação dos comportamentos dos indivíduos, focando 
nos seus estilos de vida e promovendo uma modificação na sua maneira de pensar 
e agir em seu ambiente de maneira mais saudável.  
Favorável, é o nosso parecer nos termos do substitutivo da CCJLP.  
Quanto ao aspecto financeiro nada temos a opor, tendo em vista que a matéria não 
ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está continente aos 
referendos legais de conduta fiscal.  
Favorável, portanto, é o nosso parecer, nos termos do substitutivo da CCJLP.  
Sala das comissões reunidas, 27/11/2013  
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